
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ

Avenida Getúlio Vargas, 534, térreo, Centro, CEP: 68.617-000, Cachoeira do Piriá – PA CNPJ: 01.612.360/0001-07

______________________________________________________________________________________________
Avenida Getúlio Vargas, 534, Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA - CNPJ: 01.612.360/0001-07

Cachoeira do Piriá - PA, 23 de dezembro de 2021.

A Srª
ROSI CARMEM BARBOSA CAVALCANTE
Prefeito Municipal de Cachoeira do Piriá.

ASSUNTO: Termo Aditivo.

Exmº Senhor,

Solicito a formalização de termo de aditamento de prazo, para os contratos nº 2021050302 e

2021050303, resultado do processo de Inexigibilidade nº 6/2021-010302, cujo o objeto é a

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, COM VISTAS À ELABORAÇÃO E

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SOBRE CONTABILIDADE PÚBLICA

MUNICIPAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E DO FUNDEB, conforme apresentado cópias em anexo. Tal medida se faz

necessária, devido a necessidade na continuidade na elaboração e execução de serviços

especializados sobre contabilidade pública municipal, considerando que o aditamento de prazo não

deixará de atender princípios constitucionais e legais, pois está devidamente amparado no artigo 57,

inciso II da lei nº 8.666/93.

Certo de sua atenção e compreensão agradeço e desejo êxito em suas atividades.

Respeitosamente,

______________________________________________

ANATIELLY PEREIRA SOUSA
Fiscal de Contrato
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